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Prefeitura Municipal de Carnpo Limpo 
ESTA DO DE SÃO PAU LO 

LII COMPLmtmn'Alt MO 33, de 10 de desellbro d• 1993 

Dispôe sobre alteração do artigo 14 

da X.. i Co•pl ... ntar no 30, d.e 02 de deaellbro de 1993. 

JOS9 ROBBR'l'O DE ASSIS, Prefeito Mu 

nicipal d• Ca•po Limpo Pau1ista, ~atado de Sio Paulo, usando 
de auaa atribuiçõen legai• e de acordo cc• o aprcvado ~la C~ 

.. ra Municipal, eD aeaaio or~ir.ir1a no d1a 07 de dezec:bro d• 

1993, SAl'!ClOMA e PROMULGA a 11equinte Lei : 

Artigo l O - o artigo 1 4 da Lei Co~ 

plementar no 30, de 02 d .. desecbro de 1993, passa a viqorar 

com a ft .. guinte r•dacão: 

Artiqo 1 4 - A ertrutura a~1111ri1atr! . 
tiva da Pre!ei tura Municipel d .. Campo J.ilnpo Paulista, coa:-

põe-ae doa aequint~• órç~oe• 

COP' 

to e Sert'içoa Urbanos 

I - Gnbinote do Pre!eito 
II - Gecretaria de Aaauntoe Jurid1 

III - Secretaria da Pasenda e Admini! 

IV - ~ecr .. ~r1a de Obras, Planej&Jll•.!l 

V - Secr•tar1a de Educaç&o, CUltu

ra, laPQrtea, Turi a9IO e Laser 
VI - Secretaria da Pro1110ção Social e 

Saúde 
VII - Departa111ento AutônollO de Aqua e 

Eeqot oe. 

Artiqo 20 - EGtn Lei entrará ea vi 

gor na data de sua publicação, revogadas as diapoaicõea •• con 

tririo. 

JOS! ~BERTO OE ASS 

~eito Municipal 
Publicada no Depar tamento de A 

niatraçio daata Prefeitura Municipal, ao& ~es diaa do Ilia de 
desellbro do ano 

• ~~c.-~~'I~ 
Diretor 


